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Ata da 3ª Reunião de 2023 - NDE do curso de Licenciatura em Matemática do Câmpus Valparaíso de Goiás

do IFG

Aos vinte dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezesseis horas e trinta minutos, reuniram-se em

videoconferência, por meio da plataforma Google Meet, os membros do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do

Curso de Licenciatura em Matemática, para tratar dos seguintes pontos de pauta, previamente informados aos

participantes: 1) Reabertura de matrícula de alunos que estavam vinculados à matriz antiga (de 2015); 2) Análise

de aproveitamento do Programa Residência Pedagógica em Prática como componente curricular (PCC). A reunião

contou com a presença virtual dos seguintes professores e membros do NDE: Bruno de Paula Miranda, Daiane

Soares Veras, Luiz Fernando Ferreira Machado (presidente), Maria do Carmo dos Reis e Silvio Sandro Alves de

Macedo. Seguem os relatos e as decisões tomadas pelo grupo. 1) Inicialmente, a professora Daiane,

coordenadora do curso, informou que há casos de alunos vinculados à matriz de 2015 que trancaram o curso.

Segundo as orientações regimentais, no momento em que o estudante solicitar a reabertura de matrícula, deverá

ser migrado para a matriz nova, ficando sujeito às adaptações curriculares necessárias. Fato é que com isso,

algumas disciplinas que não estavam na matriz antiga deverão ser realizadas por esses alunos. No entanto, uma

das estudantes (matrícula 20161150040056) que solicita reabertura de matrícula e se enquadra nesse contexto

completou quase toda a carga horária do curso, restando apenas o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC).

Assim, o curso que poderia ser concluído em apenas um semestre, ao migrar para a nova matriz, levaria pelo

menos um ano para tal conclusão. Entendendo que a política de êxito cria uma excepcionalidade nesse caso, a

professora Daiane trouxe para apreciação pelo NDE a possibilidade de que estudantes da matriz antiga com

matrícula antiga ao solicitar reabertura de matrícula possam permanecer vinculado à mesma matriz. Informa ainda

que consultou coordenadora de ensino superior da PROEN, Larissa, que a indicou a necessidade de deliberação

do NDE quanto ao caso. Em discussão, Professora Maria do Carmo ressaltou a necessidade de facilitar a retorno

de alunos evadidos ou com matrícula trancada. Os professores Luiz Fernando e Silvio Sandro fizeram uma

proposta com duas partes: nos casos em que resta apenas o TCC para integralização das disciplinas, seja

aprovada a reabertura sem migração de matriz; os outros casos, deveriam ser avaliados individualmente, sendo

aprovados apenas os casos em que houver alta taxa de integralização e não tiver impactos nas ofertas de

disciplinas do curso. Em votação, essa proposta foi aprovada por unanimidade. Assim, fica aprovada a

permanência de vínculo à matriz antiga dos alunos que solicitarem reabertura de matrícula apenas no caso em que

a única disciplina a ser cumprida seja TCC, como o caso da aluna de matrícula 20161150040056. 2) A discussão

do ponto de pauta iniciou com professor Silvio expondo sua preocupação com um aumento do número de

aproveitamentos das disciplinas, o que ocasionaria uma baixa taxa de matrícula nas disciplinas do curso e um

impacto na distribuição das disciplinas entre os professores após o início do semestre e, consequentemente, na

carga horária docente. Assim, questionou como ficaria a carga horária dos docentes se, em decorrência do

número de aproveitamentos, alguma disciplina não tivesse matrícula e fosse, assim, encerrada naquele semestre.

Afirmou que esse aumento poderia se intensificar com o aproveitamento do PIBID na mesma métrica que o RP.

Criticou, ainda, a crescente oferta de programas e atividades de origem externa que se permite equiparação no

curso, abrindo mão da formação proporcionada pelo câmpus para "algo que vem de fora". Além disso, expôs o

receio de que atividades nesses programas ditos externos não possibilitam o acompanhamento e controle próximo

ao estudante. Professora Daiane reiterou que, segundo o coordenador institucional, não há nenhuma previsão de

aproveitamento do PIBID como disciplina do curso e em nenhum documento sobre o PIBID essa equiparação é

exigida ou respaldada. Em contraponto a uma visão de que o programa RP seja uma formação ofertada exterior

ao câmpus, Daiane salienta que o projeto foi elaborado institucionalmente, observando as particularidades da

formação ofertada pelo câmpus. Logo, o RP tem "a cara" da formação ofertada pelo nosso grupo. Reforçou ainda

que observou no último semestre que o RP proporciona maior acompanhamento dos docentes do câmpus e dos

preceptores e maior envolvimento do que em atividades curriculares como o estágio, por exemplo. Professor Luiz

Fernando colocou-se em concordância com as falas de professora Daiane e reiterou que quem orienta o RP é uma

docente do curso, logo não há o que se questionar quanto a eficiência e a correspondência das atividades do

subprojeto com a formação ofertada no curso. Professor Luiz Fernando sugeriu uma proposta de encaminhamento

em complementação ao deliberado na reunião anterior: qualquer discente vinculado ao subprojeto da Matemática -

Câmpus Valparaíso do RP pode solicitar o aproveitamento/equiparação de um módulo do RP a 2 PCCs

(disciplinas nomeadas Prática como Componente Curricular), a sua escolha; o aproveitamento é limitado a 2 PCCs

por aluno; após a finalização do ciclo de dois módulos, o NDE e a docente responsável, professora Mayra, deverão

avaliar os impactos dos aproveitamentos no desenvolvimento do curso. Em regime de votação, a proposta foi

aprovada na íntegra por unanimidade. Por fim, deliberou-se para a abordagem do tema estágio na próxima reunião

do NDE. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às dezoito horas e dez minutos e eu, Luiz Fernando

Ferreira Machado, lavrei a presente ata que, após lida, foi assinada pelos participantes da reunião.
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